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Resolução CRESS 12ª Região n° 006/2022. 

 

Ementa: Autoriza, em caráter excepcional e provisório inscrições e 

cancelamentos no contexto da pandemia do novo Coronavírus - COVID -19 

 

A Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e, 

 

CONSIDERANDO as atribuições previstas e asseguradas pela Lei 8662/1993 e 

pelas Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016; 

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde - 

OMS declarou que o planeta vive uma pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19; 

CONSIDERANDO o Ofício Circular CFESS n. 44/2020 de 23 de março que 

estabelece o caráter excepcional e provisório das inscrições e cancelamentos 

efetuados dessa forma ficarão sujeitos a nova análise e homologação (ou 

revogação) quando superada a atual situação e restabelecido o funcionamento 

regular do CRESS; que os/as profissionais serão responsáveis por enviar seus 

documentos originais conforme prevê a Resolução CFESS n. 582/2010; 

CONSIDERANDO a Portaria n. 007/2020 do CRESS 12ª Região de 24 de março de 

2020, que estabelece alterações nos fluxos de trabalho e atendimento do CRESS 

12ª Região à categoria de Assistentes Sociais, por meio do estabelecimento de 

trabalho remoto (Home Office); 

CONSIDERANDO os despachos exarados pela comissão de inscrição no dia 22 de 

fevereiro de 2022; 

CONSIDERANDO a reunião remota da Diretoria realizada no dia 24 de fevereiro de 

2022 - Coragem e Democracia: “A Certeza na Frente, a História na Mão”- Gestão 

2020/2023. 

 

RESOLVE:  

ART. 1º CONCEDER INSCRIÇÃO aos Assistentes Sociais: Adane de Cássia Pertile, 

nº 9395; Anaí Oliveira Soares, nº 9396; Andreia Hernandes Souza, nº 9397; Breno 

Jaime Amaral Souto, nº 9398; Carolina Carneiro de Mello, nº 9399; Cristiane 

Siqueira Rodrigues, 9400; Jamile da Silva Quiuqui dos Santos, nº 9401; Larissa de 
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Souza, nº 9402; Milena Assini, nº 9403; Rita de Cássia Saramento, nº 9404; Sirlene 

Rohrbacher Demetrio, nº 9405; Suili Zappas, nº 9406; Valdirene Reis da Silva 

Bittencourt, nº 9407; Virgínia Martins Rodrigues, nº 9408. 

 

ART. 2º CONCEDER REINSCRIÇÃO às Assistentes Sociais: Aline Elizabeth Minks, 

nº 7003; Aline Rosa Marinho nº 8061; Francieli Oliva Salamoni Haas, nº 3086; 

Regiane Cristina Ribeiro, nº 7244; Kelly Aparecida de Lima, nº 6785. 

 

ART. 3º DEFERIR TRANSFERÊNCIA às Assistentes Sociais: Andrea do Socorro 

Santana Conceição Sobral, nº 9409, do CRESS 1ª Região para o CRESS 12ª 

Região; Mariana Fraga Pacheco Pinto, nº 8629, do CRESS 10ª Região para o 

CRESS 12ª Região. 

 

ART. 4º CONCEDER APOSTILAMENTO DE NOME às Assistentes Sociais: Juliana 

Boligon, nº 6578, para Juliana Boligon Heineck, conforme documentos 

apresentados; Tuany Lohn Cardoso, nº 8242, para Tuany Lohn Cardoso Mexko, 

conforme documentos apresentados; Ilene Aparecida Klaus, nº 6950, para Ilene 

Aparecida Klaus Batista, conforme documentos apresentados. 

 

ART. 5º CONCEDER CANCELAMENTO DE REGISTRO aos Assistentes Sociais: 

Andreza Costa Américo, nº 9251; Jessi Salete Dias dos Santos Lima, nº 1211; 

Juliana Semann Rudolfo, nº 8516; Kauana Cardoso Rodrigues, nº 7777. 

 

 

Florianópolis, 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

(Original Assinado) 

Viviana Wachtel Seleme 

Assistente Social nº 2516/CRESS 12ª Região 

Presidente 


